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AVISO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CIS-VERDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 083/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 031/2025

OBJETO: Edital de dispensa de licitação, visando à contratação de prestação de serviços contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de buffet, incluindo alimentação, garçons,
copeiras, utensílios, mesas, cadeiras, decoração, montagem e desmontagem, a serem executados
sob demanda, para realização da cerimônia de evento comemorativo, promovido pelo consórcio, de
acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital e anexos.

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O acolhimento de propostas adicionais para o objeto em referência será EXCLUSIVAMENTE por meio do
endereço eletrônico e-mail: cisverdelicitacaoúyahoo.com. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente
de Contratação e Equipe de Apoio, ambos designados pela Portaria n.º 004/2024, de 14/08/2024.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: De 19/11/2025 a 25/11/2025
ENDEREÇO DE E-MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTA (S): cisverdelicitacao(d)yahoo.com
DATA PARA ENVIO DE PROPOSTAS ADICIONAIS AS UTILIZADAS PARA PARÂMETRO DE PREÇOS:
Da publicação deste edital até as 11h59 minutos do dia 19/11/2025
SEÇÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTA (S) E DIVULGAÇÃO DE RESULTADO: 25/11/2025
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA

Para dar publicidade ao ato, este edital será publicado, no sítio eletrônico oficial
(http://www.cisverde.mg.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do Consórcio
(https: //diariooficial.cisverde.mg.gov.br/), nos termos da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e do Decreton.º 006/2024, de 03/06/2024 do Consórcio CIS-VERDE.

Este edital estará à disposição, podendo ser acessado pelos interessados, pelo site Oficial do Consórcio �

cisverde.mg.gov.br, ou em umas das unidades do Consórcio: Unidade de Carangola-MG: Endereço à
rua Antônio Thomé, n.º 100/165, bairro Triângulo, Carangola-MG, CEP: 36.803-020, contato tel. (32)
3741-3313; Unidade de Manhuaçu-MG: Endereço à rua Desembargador A. Starling, n.º 359, bairro
Centro, Manhuaçu-MG, CEP: 36.900-055, contato tel. (33) 3331-3740; Unidade de Manhuaçu-MG:
Endereço à rua Maria Bracks Abi-ackel, nº 199, bairro Centro, Manhuaçu-MG, CEP 36900-097.

Informações poderão ser obtida pelo e-mail: cisverdelicitacao(iyahoo.com, pelo telefone: (032) 3741-
3313 ou na sede do Consórcio.

Carangola,18 de novembro de 2025

Maristela Bernardino do Carmo - Agente de Contratação
Portaria nº 004, de 14/08/2024
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE
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PREÂMBULO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CIS-VERDE, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF nº 02.034.350/0001-02, leva ao conhecimento dos interessados que fará
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento de menor preço, com fundamento no artigo 75,
confirmar se é baseada a dispensa no inc., II, parágrafos 2º e 3º e art. 23, inc. IV, da Lei nº
14.133/2021, Decreto n.º 006/2024, do Consórcio CIS-VERDE, Lei Complementar (LC) n.º 123/06, e LC
147/14, e mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

SEÇÃO I- DO OBJETO!
1.1 Edital de dispensa de licitação, visando à contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de buffet, incluindo alimentação, garçons, copeiras, utensílios, mesas, cadeiras,
decoração, montagem e desmontagem, a serem executados sob demanda, para realização da
cerimônia de evento comemorativo, promovido pelo consórcio, de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no edital e anexos.
DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO
MESA DE CONVIDADOS:
TOLHAS
TAMPOS
COPOS DE REFRIGERANTE/ÁGUA
PRATINHOS E GARFOS P/ENTRADA 100 PESSOAS
ARRANJOS FLORAIS
GUARDANAPOS
VASILHAMES COMPLETOS DE SERVIÇO
BUFFET: ILHA GASTRÔNOMICA
FRIOS E EMBUTIDOS VARIADOS
ILHA MINEIRA:
MANDIOCA
TORRESMO
LIGUINÇA
BATATA PALITO
CALABRESA ACEBOLADA.
ILHA ITALIANA: CAHEF AO VIVO 100 PESSOAS
2 OPÇÕES DE MASSA
2 OPÇÕES DE MOLHO (BRANCO E VERMELHO)
ACOMPANHAMENTOS
SALGADINHOS:
SALGADINHOS FRIOS E ASSADOS
SALGADINHOS QUENTES
SOBREMESA:
BOLO DE SERVIR
DECORAÇÃO:
APARADOR PARA SERVIR FRIOS E MINEIRO
ARRANJOS
FORRAÇÃO DO PALANQUE

1.3 O interessado deverá, obrigatoriamente, apresentar uma proposta com valor igual ou inferior ao
preço de referência, não sendo permitida a oferta de valores superiores ao preço máximo
estipulado. O não atendimento a essa condição implicará na não aceitação e rejeição da proposta
apresentada.
O preço de referência foi estabelecido com base em pesquisa de mercado atualizada,
observados os princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade, e representa o
custo estimado para o adequado fornecimento do objeto, conforme detalhado no Termo de
Referência - Anexo I deste edital.
Todos os valores estimados, quantitativos, e demais especificações técnicas, prazos de execução,
condições contratuais e demais informações relevantes estão integralmente descritos no neste
edital e seus anexos para todos os fins de direito.

"Art. 7º, inciso 1, do Decreto n.º 11.878, de 09/01/2024,
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SEÇÃO II - DA VINCULAÇÃO
Nos Termos da Lei 14.133/2021, fica ratificada a vinculação ao presente Edital, compreendendo
não apenas as suas disposições textuais, mas também os anexos, onde são incluídas especificações
técnicas, critérios de julgamento e demais informações relevantes para a participação no certame
assim, como a devida execução do objeto licitado. Outrossim, vinculam-se a este Edital,
independente de transcrição:
>» ANEXO 1 - Termo de Referência
» ANEXO II �- Modelo de Carta Proposta
» ANEXO III - Declaração Unificada
>» ANEXO IV - Minuta de Contrato Administrativo

SEÇÃO III - DO PROCESSO DE DISPENSA
Contratação por dispensa de licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021,
considerando tratar-se de hipótese que se enquadra nas situações de contratação direta
permitidas pela legislação.
A adoção do procedimento de dispensa justifica-se pela natureza e pelo valor do objeto, que
tornam o procedimento mais célere e compatível com a necessidade administrativa, garantindo
economicidade, eficiência e continuidade dos serviços prestados pelo Consórcio.
A instrução processual observará todas as etapas previstas nos arts. 72 e seguintes da Lei nº
14.133/2021, compreendendo a elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD),
Termo de Referência, estimativa de preços, parecer jurídico e ato de ratificação da autoridade
competente, assegurando-se o devido processo administrativo e a transparência dos atos.
O critério de aceitação da proposta será o de menor preço, considerando-se as especificações
técnicas do objeto e a qualidade do material ou serviço a ser contratado, conforme detalhado no
Termo de Referência, proposta comercial e demais anexos.
A transparência e a eficiência do processo eletrônico tornam o processo mais transparente e
eficiente, registrando todos os passos, desde a publicação do edital até a adjudicação.

SEÇÃO IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
A participação no presente edital será feita mediante apresentação de proposta por prestador
atuante no objeto em questão e que não se enquadre em situações legais ou impeditivas por sanção
de contratar com o Poder Público.
Poderão participar desta dispensa de licitação pessoas JURÍDICAS cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto em referência, devendo credenciar-se previamente com envio de proposta
EXCLUSIVAMENTE via endereço eletrônico (e-mail: cisverdelicitacao(iyahoo.com), devendo esta
atender todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
A participação na presente dispensa será feita mediante apresentação de proposta por prestador
atuante no objeto em questão e que não se enquadre em situações legais ou impeditivas por sanção
de contratar com o Poder Público.
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizado
A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a
forma de consórcio se justifica na medida em que as aquisições de pequenos vultos, não se
torna interessante a participação de grandes empresas, sendo comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-financeiras, condições suficientes para a execução de
contratos dessa natureza.
NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:

4.6.1 Suspensas ou impedidas de participar de licitação e/ou de licitar e impedida e/ou proibida de
contratar com o Poder Público (Razão do disposto no art. 72, 8 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e/ou
art. art. 12 da Lei n.º 8.429/1992), durante o prazo da sanção aplicada, assim como, empresa
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declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, ou ainda, quaisquer
interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei n.º 14.133/21;

4.6.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente?:
I- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;
Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa
proibição constar expressamente do edital de licitação;23/09/2023, 13:51 Ll4133
https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ato2019-2022/2021/lei/114133.htm 11/74.
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos desta Lei.

SEÇÃO V - PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO EDITAL
Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Ato Convocatório,
devendo protocolizar o pedido, através do endereço eletrônico e-mail:
cisverdelicitacao(iyahoo.com, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, até o dia anterior à data de
análise das propostas e documentos para a habilitação.
A resposta à solicitação ou pedido de esclarecimento será respondida por e-mail e publicada pelo
Agente de Contratação em sítio eletrônico oficial do Consórcio site oficial, nos termos da Lei nº.
14.133/2021.

2 Art. 14, da Lei 14.133/21.

5/13

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 53

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 083/2025
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 2 4 2 B 8 E A D



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário mam SUS
na Sina

Wwww.cisverde.mg.gov.br CNPJ/MF: 02.034.350/0001-02

5.3 A petição deverá ser assinada pela (0) impugnante, acompanhado de cópia de documento de
identificação se pessoa física, ou no caso de pessoa jurídica, deverá ter a indicação da razão social,
número do CNPJ e endereço, acompanhado com cópia do documento de identificação do
representante legal, com cópia do instrumento que lhe outorgou poderes, seja, pelo contrato social,
se sócio, ou procuração, se procurador, devendo para tanto estar com firma reconhecida em
cartório).
Sendo acolhida a impugnação ao Edital, e realizadas as alterações se necessárias, será definida
nova data para a realização da abertura de nova seção e do prazo para envio de propostas
adicionais, com publicidade realizada pelos mesmos veículos utilizados anteriormente.
Ressalta-se, que este Edital prevê, minuciosamente, o procedimento a ser observado pelo (a)
licitante, atendendo as dúvidas de caráter técnico legal na interpretação de seus termos. A
apresentação da proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de todas
as condições, nos termos do ordenamento jurídico vigente, implica na sua aceitação
automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, o Consórcio não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou
ilegalidade do Edital.
O prazo para questionamentos será o tempo estipulado para a apresentação de propostas. Nesses
termos, haverá a preclusão de atos posteriores, quando não mais poderão ser praticados, devendo
ser considerados atos posteriores como incompatíveis com o já realizado.
Caso o pedido de esclarecimentos ou a impugnação sejam recebidos fora do período estipulado
neste edital, os mesmos serão registrados como mera informação, não tendo o Agente de
Contratação e a equipe de apoio nenhuma obrigação de respondê-los, podendo caso a dúvida ou
alegação seja relevante, analisar o mérito e emitir comunicado sobre a matéria em campo específico
de comunicações aos licitantes no Portal de Compras Governamentais, bem como encaminhar a
manifestação para avaliação da Autoridade competente.
Ressalta-se, que este Edital prevê, minuciosamente, o procedimento a ser observado pelo (a)
licitante, atendendo as dúvidas de caráter técnico legal na interpretação de seus termos. A
apresentação da proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de todas
as condições, nos termos do ordenamento jurídico vigente, implica na sua aceitação
automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, o Consórcio não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou
ilegalidade do Edital.

SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO/APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
Para o envio de proposta, será aberto o prazo de 03 (três) dias, para que empresas
interessadas no objeto da dispensa possam apresentar propostas adicionais, de eventuais
outros interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, as quais serão
recebidas pelo setor de licitações e contratos do consórcio através de protocolo, ou pelo e-
mail: cisverdelicitacaoúi)yahoo.com, ademais:
Não serão aceitas propostas enviadas através de mensagens de aplicativos como o WhatsApp;
A participação de proponente interessado no objeto se confirmará com o protocolo no setor de
licitações do Consórcio, ou pelo envio da proposta via e-mail, dentro do prazo concedido neste
edital.
Após o término do prazo estabelecido para o recebimento de propostas, haverá o seu encerramento
e será iniciada a fase de julgamento da (s) proposta (s).
Encerrada a fase de apresentação de propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação, considerando o menor dos preços obtidos será
escolhido o fornecedor/prestador que estará classificado a fase de envio e análise dos
documentos de habilitação.
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no site oficial do consórcio durante a duração da
Dispensa de licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Consórcio.

6/13

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 54

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 083/2025
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 2 4 2 B 8 E A D



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário mam SUS
na Sina

Wwww.cisverde.mg.gov.br CNPJ/MF: 02.034.350/0001-02

6.7 A licitante deverá enviar sua proposta nos moldes do modelo de propostas anexo II deste edital, em
caso de faltar informações ali contidas estará desclassificada e será repassada para a proponente
remanescente.
Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Em caso de desclassificação de proposta deverá ser sempre fundamentada e registrada em ata.
DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
No dia estabelecido neste edital, o Agente de Contratação e a Equipe de Apoio realizarão a análise
das propostas, tanto aquelas utilizadas como parâmetro de preço, quanto as enviadas via e-
mail dentro do prazo estipulado. O Agente de Contratação ou a Equipe de Apoio selecionará a
proposta de menor valor que atenda aos requisitos editalícios e às necessidades do Consórcio.
Os documentos para habilitação serão solicitados da empresa que tiver sua proposta classificada
em primeiro lugar. A empresa que apresentar a proposta vencedora, deverá enviar os documentos
de habilitação exigidos neste edital no prazo de 3 (três) horas após a solicitação do Agente de
Contratação, exclusivamente via e-mail, na data estipulada para a análise das propostas e
documentos de habilitação.
Os documentos exigidos para a habilitação deverão atender ao disposto nos artigos 62, incisos I, II,
HI e IV, da Lei nº 14.133/2021, conforme segue: Habilitação Jurídica (art. 66, da lei nº.
14.133/2021); Habilitação Técnica (art. 67, da lei nº. 14.133/2021); Habilitação Fiscal, Social e
Trabalhista (art. 68, da lei nº. 14.133/2021); e Habilitação Econômico-financeira (art. 69, da lei nº.
14.133/2021).
A documentação poderá ser apresentada em original, cópia ou outro meio expressamente aceito
pela Administração. Caso aplicável, poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
Antes do exame da documentação de habilitação, será verificado o cumprimento das condições de
participação, especialmente se há alguma sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação. A verificação será realizada por meio de consulta aos cadastros de inadimplência e
sanções previstas na legislação.
Serão desclassificadas as empresas interessadas que não atenderem às exigências deste
Edital ou contiverem irregularidades insanáveis.
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas � CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas �- CNEP (www .portaldatransparencia.gov.br/);

6.10.10 Registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas/CGU, disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no
Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União;

6.10.11 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

6.10.12A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
majoritário.

6.10.13 Constatada a existência de sanção, o proponente será inabilitado, por falta de condição de
participação.
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6.11 Os documentos de habilitação estão estabelecidos na Seção VIII - DA FORMA E CRITÉRIO DE
SELEÇÃO DO FORNECEDOR, subitem 8.7 - DOCUMENTOS HABILITA'TORIOS, DO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL.
SEÇÃO VII - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS "MEs" E "EPPs E EQUIPARADAS"3

Considerando a necessidade de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social
estabelecido na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº 123/2016, que estabelece a
prioridade para realização de processos licitatórios destinados exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos casos de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), fica o procedimento de contratação direta destinado,
EXCLUSIVAMENTE, a pessoas jurídicas qualificadas como MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus
anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto a ser contratado.
As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte � EPP, que forem elegíveis aos benefícios da
Lei Complementar nº 123/2006, DEVERÃO ENTREGAR, INDEPENDENTE DOS DEMAIS
DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO:
Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: Comprovação da opção pelo SIMPLES obtido no site da
Secretaria da Receita Federal, ou apresentação da CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA
COMERCIAL, em caso de ME - EPP e MEI, vigente e No caso de SOCIEDADE COOPERATIVA
EQUIPARADA À ME OU EPP, deverá comprovar de que tenha auferido, no ano-calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.
A não apresentação implica na RENÚNCIA ao direito de aplicação da Lei Complementar.
Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2.006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do
Governo Federal, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,
no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3º, 82º, do mesmo diploma, em caso de
início de atividade no exercício considerado.*

A microempresa - ME e empresa de pequeno porte - EPP, definidas pelo art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, por meio de certidão expedida pela Junta Comercial comprovando
sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa nº 103 de 30/04/2007 do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; DEVERÁ APRESENTAR toda a
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição fiscal, nos termos do art. 43,
8
1º, da LC nº. 123/2006.

Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, e apresentado a certidão
do item 31, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a ME ou EPP for declarada habilitada no certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Comissão, para regularização da Documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente
fundamentado, dirigido ao Setor de Licitações.
A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará na inabilitação
da ME ou EPP.
Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha auferido,
no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.
Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

3 Arts. 42 à 49 da LC nº. 123, de 14/12/2006
4 Portal da Transferência do Governo Federal, Seção "Despesas Diretos do Governo � Favorecido (pessoa Físicas, em presas e outros).
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SEÇÃO XIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1 O critério de desempate será aqueles estabelecidos no art. 60, 8 1º, incisos II, IIl e IV da Lei n.º

14.133/2021.
SEÇÃO XIV - DO (S) RECURSO (S)s

Considera-se o prazo recursal o prazo de 2 (duas) horas posteriores à publicação do resultado
da proponente vencedora e habilitada, no Site Oficial e no Diário Oficial do Consórcio.
A publicação do resultado desta dispensa será no site oficial do Consórcio CIS-VERDE, no
sítio eletrônico: http://www.cisverde.mg.gov.br/, até às 17 horas do dia estipulado para
análise das propostas e documentos de habilitação.
Salvo motivo justificado para de publicação poderá ser alterado e consequente o prazo para a
intenção recursal.
Após o prazo do caput deste artigo, poderá ser protocolizado o recurso através do endereço
eletrônico e-mail: cisverdelicitacao(iyahoo.com ou por protocolo direto na sede do consórcio, nos
termos da Lei nº. 14.133/2021, até as 8horas do dia seguinte à publicação do resultado;
Preclui o direito de recurso aquele que não o fizer nos termos deste artigo.
Havendo manifestação, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrar no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso, a falta de manifestação motivada
do licitante quanto à intenção de recorrer importará em decadência.
A decisão de eventual recurso será por e-mail e publicada pelo Agente de Contratação em sítio
eletrônico oficial do Consórcio site oficial, nos termos da Lei nº. 14.133/2021.
A petição deverá ser assinada pelo recorrente, devendo conter a indicação de sua razão social, nº".
do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e
comprovante do poder de representação legal (contrato social se sócio e contrato social e
procuração se procurador, somente procuração se pública).
As razões do recurso de que trata o item 109 deverá (ão) ser apresentada (s) no prazo de até 3 (três)
dias.
O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos nos recursos administrativos, uma
vez, inexistindo manifestação recursal ou decidida os recursos porventura interpostos, e constatada
a regularidade dos atos praticados, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº.
14.133, de 2021;
Em havendo recurso, o Agente de Contratação receberá, analisará e encaminhará à autoridade
superior, se for o caso, nos moldes do art. 165 da Lei nº. 14.133/2021;
A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto licitado.

SEÇÃO XVI - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOS
Homologado o procedimento licitatório, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato
Administrativo (Modelo Anexo IV) em até 05 (cinco) dias a contar da data em que for convocada
para firmar o Contrato Administrativo, que terá as condições, obrigações e responsabilidades das
partes decorrentes deste procedimento licitatório. A convocação será feita mediante
correspondência eletrônica (e-mail).

* Arts: de 165 a 168, da Lein. 14,133/21.
6 Art. 6º, inciso XXIII, "d", da Lei nº. 14.133/2021
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16.2 No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviado o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado
digitalmente, no prazo estipulado.
A proponente vencedora que, convocada para assinar o Contrato Administrativo, e não o fizer no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sem motivação e/ou justificativa aceita pela administração,
decairá do direito à contratação e ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, na forma do artigo 90 da Lei nº. 14.133/2021, assim como a indenização por perdas e
danos à Administração e demais cominações legais pertinentes.
Na hipótese de ocorrência da situação indicada neste item, será convocado proponente
remanescente, observada a ordem de classificação, para celebração do Contrato, e assim
sucessivamente.
Os documentos referentes à regularidade Fiscal e Trabalhista, nos termos da Lei nº 14.133/21,
poderão ser requeridos sua apresentação para liquidação e liberação de pagamento.

SEÇÃO XVII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES"?

As obrigações das partes estão pré-estabelecidas na SEÇÃO XV, do TR (Anexo I deste Edital);
SEÇÃO XVIII - DAS PUBLICAÇÕES

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), e demais publicações nos termos dos artigos 53 e 54 da Lei 14.133, de 2021.

SEÇÃO XIX - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
O Contrato Administrativo celebrado vigorará por um período de 12 na forma do art. 105, da
Lei n.º 14.133/2021, com sua vigência a partir da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos por acordo entre as partes, nos termos do artigo 106,
c/co art. 107, da Lei nº 14.133, de 2021.
Demais observações descritas na Seção XIII - VIGÊNCIA DO CONTRATO, do Termo de Referência
(Anexo I, deste Edital), conforme determinado na Seção II deste edital.

SEÇÃO XX - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
A repactuação dos preços, deverá obedecer a Cláusula Nona, da minuta contratual (Anexo IV, deste
Edital), conforme determinado na Seção II deste edital.

SEÇÃO XXI - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO?
Nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL, do Contrato (Anexo IV,
deste Edital), conforme determinado na Seção II deste edital.

SEÇÃO XXII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO?
Conforme especificações do Termo de Referência � Anexo I deste Edital, conforme determinado na
Seção II deste edital.

SEÇÃO XXIII - DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A autorização de execução do objeto, será em até 5 (cinco) dias a partir da assinatura do Termo de
Contrato.
O cumprimento do estabelecido neste instrumento, ou a confirmação da execução do objeto, serão
fiscalizados pelo Consórcio, por intermédio de seu representante (servidor habilitado) que exercerá
o cumprimento do acordo decorrente deste processo licitatório, observando toda e qualquer ação de
orientação geral, acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, na forma do art. 117, da Lei
nº. 14.133/2021.
A unidade Gestora do Contrato, bem como sua fiscalização, do contrato será investida de plenos
poderes para registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia

7 Art. 92, e demais dispositivos da Lei nº. 14.133/2021.

8 Arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº. 14.133/2021.
º Art. 140, da L. nº. 14.133/2021.
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será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades que forem
apontadas. A rejeição no todo ou parte do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo fixado.
O Fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, podendo
ser solicitado documentos comprobatórios pertinentes, nos termos do artigo 23, inciso I do Decreto
nº. 11.246/2022, respeitada as condições estabelecidas no Edital.
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, art.
23, IV).
O Fiscal do Contrato acompanhará a execução /entrega do objeto, de acordo com o determinado,
controlando os prazos estabelecidos para o cumprimento das obrigações e apresentação de
documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do recebimento do objeto, mediante termo
detalhado, quando verificado o não cumprimento das exigências de caráter técnico e das exigências
editalícias, notificará a contratada, observando o princípio da ampla defesa e do contraditório.
O aceite da prestação de serviços será efetivado tomando como base critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
O CIS-VERDE poderá auditar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato
cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização dos serviços.

23.104 CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que o CIS-VERDE
designar para exercer a ação auditora que lhe é facultada.

23.11A auditoria de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para

24.1

fornecimento dos serviços, bem como o controle "a posteriori" da assistência prestada, cabendo
exclusivamente à CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação
assistencial. Assim, a faculdade de tal auditoria, mesmo quando exercida, não elide nem reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA, de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros,
proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais
tem como responsabilidade do CONSÓRCIO.

SEÇÃO XXIV - DA SUBCONTRATAÇÃO!o
As hipóteses subcontratação está prevista na Seção XI, do TR (Anexo 1), nos termos da Seção II
deste edital.

SEÇÃO XXV - DOS RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA!!
O recurso financeiro esta previsto na Seção IX, do TR (Anexo 1), nos termos da Seção II deste edital.

SEÇÃO XXVI - DO PAGAMENTO!?
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal, bem como do
aceite do objeto pelo fiscal do contrato, transcorrido o prazo necessário para tramitação na
Contabilidade do Consórcio. Caso ocorra algum fato ou irregularidade o pagamento ficará suspenso
até a devida regularização, respeitado as regras estabelecidas neste termo, edital e anexos.
Demais informações contidas na Seção VII, do Termo de Referência (Anexo I, deste edital), nos
termos da Seção II deste edital.

SEÇÃO XXVII - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS!
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a XII do
artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Io Art. 122, da Lei n.º 14.133/21.
NH Art. 6º, inciso XXIII, alinea "j", da Lei nº. 14.133/2021
2 Art. 6º, inciso XXIII, alinea "g" e artigo 141, da Lei nº. 14.133/2021

15 Art. 155, da Lein" 14.133/2021
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27.2 A CONTRATADA ficará sujeita pela inexecução total ou parcial das condições estipuladas neste
Edital, assim como seus demais anexos, às penalidades de ADVERTÊNCIA, nos termos do art.
156, 81º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, MULTA COMPENSATÓRIO-MORATÓRIA,
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base no
art. 156, 8

4º e seguintes, da Lei ne. 14.133/2021 EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO, nos
termos, arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº. 14.133/2021, observada as pactuações do contrato
administrativo - sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório
e a ampla defesa.
As infrações e sanções administrativas pormenorizadas, constam da MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO, ANEXO VI, deste instrumento convocatório.

SEÇÃO XXVIII - DA REABERTURA DA SESSÃO
Será reaberta a sessão nas hipóteses de provimento de recursos que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. 81º da LC nº 123/06, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
Nestas hipóteses de anulação, todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

SEÇÃO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
29.1 O Agente de Contratação ou a Autoridade Superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por

técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
29.1.1 Documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão

ser datados ou subentendidos como dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do
certame, com exceção do atestado de capacidade técnica.

29.1.2 Fica assegurado ao Consórcio o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes e sendo
devidamente justificada na forma da legislação vigente.

29.1.3 Esta dispensa de licitação poderá ter a data de abertura da seção pública transferida por
conveniência do Consórcio, sem prejuízo dos prazos mínimos de apresentação de propostas e
lances, dispostos no art. 55, da Lei nº. 14.133/2021, assim como ser revogado por razões de
interesse público (art. 71, inciso II, da Lei n. 14.133/2021), decorrente de fato superveniente,
devidamente comprovado.

29.1.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

29.1.5 Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação (Art. 151, da Lei n.º 14.133, de
2021).

29.1.6 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios gerais
dos contratos.

29.1.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

29.1.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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SEÇÃO XXX - DO FORO
30.1 Para dirimir eventuais dúvidas e litígios oriundos do Contrato Administrativo oriundos deste

Processo licitatório, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de
Carangola/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa
vir a ser, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
Carangola, 18 de novembro.

Maristela Bernardino do Carmo - Agente de Contratação
Portaria nº 004, de 14/08/2024
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE
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[MODELO - ANEXO II]
PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTR. N.º [informar número e ano do processo]
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º [informar número e ano da dispensa]
[inserir razão social], inscrita no CNPJ/MF Nº. [inserir número], estabelecida [inserir endereço
completo], representada pelo seu [inserir cargo), Sr. (a) [inserir nome completo), inscrito (a) no
CPF/MF n.º [inserir número] e Identidade nº. [inserir número), de acordo com a representação legal que
lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social).
CONTA CORRENTE: AG. Banco
ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Ao
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE.
[descrever objeto).

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VLR. UNI. VLR. TOT
[inserir item] [inserir quant.) [inserir descrição]

4 R$ [inserir valor] R$ [inserir valor]
VALOR POR EXTENSO: [inserir valor]

Validade da proposta 60 dias.

Declaramos, que estamos de acordo com os t« de edital acatálhos suas determinações, bem
como, informamos que nos preços propostos idos dos os custos, fretes, impostos,
obrigações, entre outros.

CLÁUSULA DE COMUNICAÇÃO:B:RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE:
O proponente declara estar ciente de os númerós de telefone e endereços de e-mail informados na
proposta serão utilizados pela Administração para fins de cômunicação durante o processo licitatório e,
se necessário, na fase contratual. O proponente iessume o compromisso de manter esses dados
atualizados e de monitorá-los

É imprescindível que os dadesdec 1g0s sejam válidos e que a Administração consiga entrar
em contato com o propon énte. Em caso de tentativas de contato não bem-sucedidas, com três tentativas
realizadas via telefone eim contato por

e--maf",
e não havendo resposta por parte do proponente no prazo

de 24 horas após o enygão do e-mail, estg estará sujeito à desclassificação automática ou inabilitação.

Adicionalmentegse a Admini Sião obtiver resposta após o contato por e-mail, o proponente será
considerado «como tendo incorridg" em infração contratual, podendo ser penalizado conforme as
disposições da nº 14. 155180 1, o Edital, o Termo de Contrato, o Termo de Referência e demais
anexos per
O proponente cêmp de gue a falta de manifestação adequada e no prazo estabelecido poderá resultar

tina vez que tal comportamento atenta contra o resultado útil do processo

a : Esta cláusula está fundamentada no disposto na Lei nº 14.133/2021, que estabelece
a necessidade ge eficiência e transparência nos processos licitatórios, assegurando a regularidade na
comunicaçãgyentre as partes envolvidas.

[inserir cidade], [informar dia/mês/ano).

EMPRESA [inserir razão social]
CNPJ/MF nº. [inserir n.º]
Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa
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[ANEXO III]
DECLARAÇÃO UNIFICADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º [informar número e ano do processo]
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º [informar número e ano da dispensa]
HABILITAÇÃO da empresa [inserir razão social], inscrita no CNPJ/MF Nº. [inserir número), estabelecida [inserir
endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor (a) [inserir nome completo], inscrito (a) no
CPF/MF n.º [inserir n.7 e Identidade nº. [inserir número), de acordo coma representação legal que lhe é outorgada
por [procuração/contrato social/estatuto social], para participar do Processo em epigrafe, instaurado pelo
Consórcio CISVERDE, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome
da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar
todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso, ademais, sob a pena
da lei, DECLARA:
Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/21.

Lei Federal n1. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, 4.133/21.
2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadgSãa Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, incigo Lei Federal n.º
14.133/21.
Que cumprimento das exigências de reserva de cargos para gfessoa com deficifncia e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos inígiso IV do art. 63 da Lei n.
14.133/2021;
Que proposta econômica compreendem a

ntegatidade
gs para atendi to dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistãs, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ntes Ya data entígga da proposta, conforme art. 63,81º, da Lei Federal nº 14.133/21.

Ah
o

Que estou ciente do edital e concordo com as condições idfiisPara mprimento das obrigações objeto da
licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n.º 33/21;
Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei 1, que não emprego menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze) anos, na congifão de aprendiz,nos tggmos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição
Federal/88.
Que não possuem, em minha qÁdeia produtiva, ertibregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1ºe

1p
inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

Que para os devidos fins legais, sem prejuízo das nções e multas previstas neste ato convocatório, estar
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conformf a Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos declaro
conhecer na integra, esteíndo apto, portanto, a exercer o direito de preferência;
Que o Agente de Contfitação poderá solicitagsDOCUMENTOS COMPLEMENTARES para a vencedora do item,
com o fim de verifiçar documentação técnica, especificações ou capacidade do licitante. A solicitação de
documentação deverá ser atendida em até 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do pregoeiro no sistema,
sob pena de classificação da empresa naquele item, e ainda é faculta ao Agente de Contratação, em qualquer
fase da licitação, a promoção de di igência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo
vedada a ifclusão posterior de ento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
Que não mantém vínculo de "natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do ôrgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo
de contratação direta ou ue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

te emNpha ddlateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de

n o destaduração presume pleno conhecimento de todas as regras editalícias e implica na
aceitação automática, integral e irretratável dos termos desse edital, após este ato, o Consórcio não tomará
conhecimento e qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do
Edital.

[inserir cidade], [informar dia/mês/ano).

EMPRESA [inserir razão social]
CNPJ/MF n.º [inserir número]
Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa
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[MODELO CA - ANEXO IV]
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º [informar número/ano]

PROCESSO ADMINISTR. N.º [informar número /ano]
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º [informar número/ano]

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O [identificar
órgão contratante] E A EMPRESA [identificar razão social da
empresa).

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CIS-VERDE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 02.034.350/0001-02, com unidade à rua Antônio
Thomé, n.º 165, bairro Triângulo, Carangola-MG, CEP: 36.803-020, nesfé ato representado por seu
Presidente, Prefeito Gilberto Damas de Souza, devidamente qualificado nos termos da legislação
aplicável e da representação que lhe é outorgada pelo em Assembleia de prefeitos, co e deliberação
estatutária e ato de designação vigente.
CONTRATADA: [informar razão social], inscrita no CNPJ/MF£
endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Sr. (a) finseno nome completo], de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração /contrato social/estatyto social).
Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebra o presente instrumenf8, em observância às
disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, & derfhis legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente termo de contrato, decorrente do processo afitninistrativo em epigrafege mediante as cláusulas e
condições a seguir expostas: o Í

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO!
11 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de [descrever a prestação de

serviços], conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital, e
seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO?
Fazem parte deste contrato, independente de transcrição, todos os elementos advindos do
instrumento convocatório (edital), nos termos do art. 5º e art. 92, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA BASE LEGAL?
A legislação aplicável: Artigos, 75, 89, 92 e 95, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável ao direito administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL?
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, estão estabelecidos na
Seção V, do Termo de Referência, vinculado ao presente instrumento como previsto na cláusula
segunda.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR CONTRATUAL, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1 DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO:
5.1.1 O valoMMotal da presente contratação é de R$ [inserir valor, ordinário e por extenso];

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VLR. UNI. VLR. TOT
[informar] k [informar] [informar] [informar] "R$ [inserir] R$ [inserir]

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos à CONTRATADA dependerá dos

Art. 92, inciso I, da L. n.º 14.133/2021
2 Art. 92, inciso II, da L. n.º 14.133/2021
3 Art. 92, inciso III, da L. n.º 14.133/2021
4 Art. 92, inciso IV, da L. n.º 14.133/2021
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quantitativos solicitados e efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO DE PREÇOS,

ATUALIZAÇÕES MONETÁRIA E ALTERAÇÕES:
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS OU ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Trata-se de atualização monetária periódica, automática, com base em índices inflacionários, visa
proteger contra a perda do valor da moeda, via de regra, os preços são fixos e irreajustáveis até
o interregno de 1 (um ano) de vigência contratual, contados da data de início de sua
vigência, conforme artigo 25, 8 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
Decorrido o interregno de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação das
propostas ou do orçamento estimado que tiver servido de base para a contratação, os preços
poderão ser reajustados, observada a variação do Índice Nacional de Pre os ao Consumidor
Amplo - IPCA, ou outro índice setorial, específico oua vie
previamente definido no edital e neste contrato.
O reajustamento dos preços terá por finalidade preservarPi rio ecofiqmico-finaficeiro inicial
do contrato, em face da desvalorização da moeda, da lação ou de outroSMatores que impactem
genericamente a economia, conforme o dispos os 25, 87
14.133/2021.

difhtA aplicação do reajuste será formalizada,Me e sim Papiamento no contrato,
dispensando a celebração de termo aditivÉ, conforme autori fio art. 136 da Lei nº
14.133/2021, e produzirá efeitos financeiros aoda data degniversário contratual, desde
que requerido tempestivamente pela comgratada.

O pedido de reajustamento de preços poderá serN meio de apostilamento, nos termos
deste instrumento.
Para os reajustes subsequentgs.to prazo (dozeldfteses será contado a partir da data de
aplicação do último reajuste concé
O não exercício do direitó'de

cotiita

Mreaguste dentro do prazo legal, não gera direito retroativo,
nem poderá ser objegde pleito futuro, observando-se os princípios da eficiência, da razoabilidade
e da gestão contra responsável.me +
REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS€Aplicável

era, contratos de serviçAggênos quando houver variação dos custos dos insumos. Se
faz necessária a solicitação for da contratada, devidamente comprovada por planilhas,
memória de cálculo e documentos ftonforme art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
Visa adequar o"contrato áriações efetivas dos custos dos insumos, especialmente mão de

obra, encargos
emateriais, etindo a nova realidade econômica do setor específico.

"Não aplicável ao presente instrumento considerando se tratar de medida utilizável
exclusivamente em contratos de serviços continuos, com dedicação de mão-de-obra
predominantemente, bem como, quando houver variação dos custos dos insumos, que se
exigirá para tanta solicitação formal da contratada, nos termos do art. 131, parágrafo único
e inciso I, do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
A repactiação será permitida após a ocorrência do interregno mínimo de 12 (doze) meses,
contadostãa data limite para a apresentação da proposta ou do orçamento estimado que lhe deu
origem, conforme o disposto no art. 131, parágrafo único, combinado como art. 135 da Lei nº
14.133/2021.
A contratada fará jus à repactuação dos preços contratados, com o objetivo de manter o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que demonstrada, de forma analítica, a
ocorrência de variação dos custos dos insumos que compõem a planilha de custos e
formação de preços, especialmente aqueles vinculados à mão de obra, encargos sociais,
insumos ou outros elementos diretamente incidentes sobre a execução do objeto contratado.

8 Art. 92, inciso V, da L. n.º 14.133/2021
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6.2.5 Trata-se de revisão contratual específica para refletir mudanças nos custos da prestação dos
serviços.
A contratada deverá formalizar o pedido de repactuação, acompanhado de:

Memória de cálculo detalhada, demonstrando a composição dos custos antes e depois da
variação;
Documentação comprobatória, que demonstre, de forma objetiva, as alterações nos valores dos
insumos, encargos ou demais itens impactados;
Justificativa técnica, fundamentando a necessidade da repactuação, nos termos do artigo 135
da Lei nº 14.133/2021. Essa repactuação deve ser justificada e demonstrada de forma analítica
quanto às variações dos componentes dos custos para a execução do contrato. Como critério de
reajuste, a empresa deverá retratar a variação efetiva dos custos para a prestação de serviços,
admitida a adoção de indices específicos ou setoriais, desde a data da apresentação da proposta,
ou do orçamento a que essa proposta se referir, observada as demais exigências contidas no art.
135 da Lei nº 14.133/2021.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnogiminimo de um andigerá contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
As repactuações a que o contrato fizer jus e que rante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com a assinafbra da p ação contratual ou com o
encerramento do contrato.
A solicitação de repactuação deverá ser por meio de por meio de termo aditivo,
obrigatoriamente, após análise e manifestação da assessoria jurídica, conforme art. 132 da
Lei nº 14.133/2021. -�
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
Visa reestabelecer o equipe quação econômico-fanceira do contrato quando afetada por
fatos imprevisíveis, força maior, case fortuito ow-riscos atribuídos à Administração, podendo
ocorrer em qualquer fasedo contrato WA
Fica assegurado às firtes contratantes, nos termos dos arts. 124, 125, 131 e 135 da Lei nº
14.133/2021,

o
áêcito ac"Feequilíbrio ecoriômico-financeiro do contrato, sempre que ocorrerem

fatos superveni s, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito,
força maior, bem como fatos. alocados na matriz de riscos como de responsabilidade da
Administragão, ou anida em virtudê de atos unilaterais da Administração que impactem a
equação econômico-financeira origijaalmente estabelecida.
O reequilíbrio econômico-finangtiro visa restabelecer as condições efetivas e justas inicialmente
pactuadas, mediante ajuste do valor contratual, dos prazos ou de outras condições contratuais

pactadas;*. pre ando-f a equação econômico-financeira originária, nos termos da
islação viggênte.

Ônstitugiâmendie otros, fatos geradores do reequilíbrio econômico -financeiro:
Fatóstimpre ais, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem diretamente os
custos dg execução contratual;
Caso fortuitô ou força maior, devidamente comprovados e que alterem as condições de execução
do contrato;
Fatos supervenientes à celebração do contrato, alocados na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administração, quando assim definido no instrumento contratual;
Atos do Poder Público, que venham a impactar diretamente os custos da execução, como
alterações legislativas, regulatórias ou administrativas posteriores à contratação;
Outras situações devidamente caracterizadas que ensejem desequilíbrio da equação econômico-
financeira, nos termos da legislação aplicável.
A parte interessada deverá formalizar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro,
acompanhado de:
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I Memória de cálculo analítica, demonstrando o impacto financeiro decorrente do evento gerador;
H- Documentação comprobatória, capaz de evidenciar a efetiva ocorrência e a repercussão do fato

sobre o equilíbrio contratual;
Justificativa técnica e econômica detalhada, apontando de forma objetiva os impactos no
objeto contratado.
A Administração analisará o pleito, podendo solicitar informações complementares, realizar
diligências e, sendo o caso, proceder à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante a formalização de termo aditivo, em conformidade com o art. 132 da Lei nº
14.133/2021.
O REEQUILÍBRIO PODERÁ SE MATERIALIZAR POR MEIO DE:

Outras medidas necessárias para recomposição plen ação econôriro financeira original
do contrato.
Na ocorrência de risco cuja responsabilidade ja atriblgda à Administração, conforme
estabelecido na matriz de riscos, a contratada fará jus eqquilíbrio, inclusive para
ressarcimento dos custos adicionais decorrentes; observados os lcípios da razoabilidade, da
economicidade e da gestão eficiente dosgecursos públicos. Ss
O direito ao reequilíbrio econômico-financeiro está tEbndicionado à comprovação efetiva do
impacto sofrido e do nexo causal"entre o fato superveniente e o desequilíbrio alegado, não
sendo admitido pleito basea em expectativa ou risco ordinário da atividade
contratada. Ga
DAS ALTERAÇÕES:
Abrange alterações q antitátivas (acMêximos /supressões) e qualitativas (projeto, razão social,
matriz de risco, etc.).º "me
Alterações a este Astra Ro contratual, dêsde que prevista no art. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/21, degerá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica dogontratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese"em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo:de 1 (um) mês

(agia

132 daLei nº 14.133, de 2021).
Nas alterações unilaterais se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado
será obrigado a itar, nasgiiesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

co a
inte e cingá p do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

iços ou » e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
erêscimos será de% (cinquenta por cento).

As Yipressões rêsultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite dg,25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
Nas hipótese em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a
alteraçãodãos valores contratuais, exceto nos seguintes casos*:
Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força
maior;
Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou
omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei.
Por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do 8 5º do
art. 46 desta Lei.

6 Art. 133, da Lein.º 14.133/21.
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Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da
Administração.
Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no
próprio contrato;
Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
previstas no contrato;
Alterações na razão ou na denominação social do contratado;
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de
2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSINATURA DO CONTRATO
O prazo para assinatura do instrumento contratual, após formal convocação pela administração,
será de 5 (cinco) dias úteis.
O prazo de que trata esta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado, durante o seu transcurso, desde
que o motivo apresentado seja aceito pela administração.
Caso a contratada não assine o contrato dentro do prazo estipulado, ou não mantenha os
meios de contato acessíveis, sem justificativa aceitável, será automaticamente inabilitada,
e a vaga será destinada ao participante remanescente na ordem de classificação, conforme
as condições previstas neste contrato e na legislação aplicável, e estará sujeitas as sanções
legais aplicáveis, de acordo com a Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de [inserir tempo], contados a partir de sua assinatura, nos
termos do artigo 105, Lei n.º 14.133/2021, respeitando os prazos máximos previstos para a
contratação de acordo com a natureza do objeto.

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO"
A prorrogação contratual estará condicionada à emissão de atesto pela autoridade competente,
que deverá certificar a vantajosidade dos preços e das condições contratuais para a
Administração, facultada, quando cabível, a realização de negociação prévia com a contratada,
nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado, mediante celebração de termo aditivo, observado o limite
máximo de vigência aplicável à sua natureza, conforme os critérios estabelecidos nos artigos 106
e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que mantidas as condições de vantajosidade, interesse
público e disponibilidade
A prorrogação contratual não constitui direito subjetivo da contratada, sendo ato discricionário da
Administração, que avaliará a oportunidade e a conveniência da continuidade do ajuste, conforme
o interesse público e as normas legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL?
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
A contratada deverá manter contato regular com a administração, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o fornecimento de número de telefone e e-mail para comunicação,
conforme informado no cadastro da plataforma e na proposta comercial apresentada. Caso a
contratada não mantenha os meios de comunicação atualizados ou não tenha acesso ao
telefone, ou e-mail informado, será considerada em falha de comunicação.

7? Art. 107, c/c art. 113, da Lein. º 14.133/2021;
8 Art. 92, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021;
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10.3 A comunicação entre as partes deverá ser realizada dentro dos prazos e meios de contato
informados pela contratada. A ausência de resposta ou a falha na comunicação será
considerada infração contratual, sujeitando a contratada às penalidades previstas.
Esta cláusula visa assegurar a efetiva comunicação e cumprimento dos prazos contratuais,
garantindo que ambas as partes cumpram suas obrigações dentro do prazo estabelecido e
evitando prejuízos decorrentes de falhas de comunicação ou inatividade da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Em casos excepcionais, as regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas
estabelecidas no termo de referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO/PAGAMENTO?
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conformeag seguinte
ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: O órgão público resporffável pela coritratação vfrifica se os
serviços foram devidamente executados conforme o conigato e as especificações técnicas. Se
concordarem, é emitido um aceite formal � emissad! EN ifsão da nota fiscal
eletrônica.
EMISSÃO DA NOTA FISCAL OU FATURA:. Após prestaç s serviços e do aceite pela
administração, a contratada emitirá uma notf fiscal ou fatura, detálhgfido os serviços prestados,
quantidades, valores e demais informações pertineritê

O encaminhamento da nota fiscal e dodfmentos para pagamento poderá ser feito através do envio
para o endereço de e-mail oficial do o tante.
PROCESSO DE PAGAMENTO: Gên base ota fiscal ok fatura e no aceite dos serviços, o órgão
público inicia o processo de gagamento. O que envolve f& elaboração da liquidação da despesa,
autorização de pagamento e demais;jgâmites adminisgrativos internos.
OBSERVAÇÃO: será observada parfMo pagamento a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recugãos. Ressalta-se, que a ordem cronológica referida poderá ser alterada,
mediante prévia pstificativa da autoridads competente e posterior comunicação ao órgão
competente de éontrole ifiterno da Administração e ao Tribunal de contas competente,
exclusivamentg'nas condições determinadas no 8 1º, inciso Ie seguintes, 88 2º e 3º, do art. 141 e
artigos: 1429143,144,145 e 146, todosgia Lei Nº. 14.133/2021.
EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO:gipós a conclusão do processo de pagamento, o órgão público
realiza a transferência dos Tecygsos financeiros para a empresa contratada, conforme os prazos
estabelecidosWo: de até 30 dias da emissão da NAF e considerada a emissão da nota

REM APRESENTADOS MENSALMENTE - Arts. 68, da Lei nº. 14.133/2021.
Documentos Teferentes à regularidade fiscal e trabalhista que devem ser apresentados para
análise do fiscal do affntrato, liquidação e liberação dos pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
Por norina, ge preços serão fixos e irreajustáveis até o interregno de 1 (um ano) contados da
data de início da vigência deste contrato.
Observarffio-se a anualidade e mediante solicitação formal da contratada, os preços iniciais
poderão ser reajustados pelo contratante, utilizando-se o índice IGP-M/FGV, ou outro que o
substituir.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
O reajuste será realizado por apostilamento.
Em casos excepcionais, será admitida a repactuação de preços, visando adequar-se ao preço de
mercado, conforme os arts. 25, 87º, 131, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21.

9 Art. 6º, inciso XXIII, alinea "g", art. 92, incisos V e Vl e artigo 141, da Lei nº. 14.133/2021;
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12.2.1 Essa repactuação deve ser justificada e demonstrada de forma analítica quanto às variações dos
componentes dos custos para a execução do contrato. Como critério de reajuste, a empresa
deverá retratar a variação efetiva dos custos para a prestação de serviços, admitida a adoção de
índices específicos ou setoriais, desde a data da apresentação da proposta, ou do orçamento a que
essa proposta se referir, observada as demais exigências contidas no art. 135 da Lei n.º
14.133/2021.
Alterações a este instrumento contratual, estando em consonância com o determinado no art. 124
e seguintes da Lei n.º 14.133/21, deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021).
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021.
As repactuações a que o contrato fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;Am «a
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de
que as soluções por ele propostas

sejam
as mais adequadas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de
2021;

Mm <M. "
13.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
13.1.7 Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
13.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

wu ="
13.1.9 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto

contratado;
13.1.10 Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela CONTRATADA;
13.1.11 Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;
13.1.12 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; mandar a

funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da
CONTRATADA.

13.1.13 Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

13.1.14 Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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13.1.15A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis (prorrogáveis), a contar da data do
protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

13.1.16 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis (prorrogáveis);

13.1.17 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

13.1.18 Comunicar a CONTRATADA na hipótese de alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do
art. 93, 82º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

13.1.19A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA!
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, consoante as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, caput).
Prestar os serviços objeto de contrato com as condições aqui estabelecidas, c.c. a proposta
apresentada, seguindo as exigências técnicas pertinentes, observando o $ 2º do art. 89 da Lei n.
14.133/2021. sv<a
O objeto contratual deverá ser executado fielmente pela parte, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, observando que a inexecução total ou parcial
da contratação de prestação de serviços de objeto deste edital assumida, poderá incidir nas
determinações do artigo 115, da Lei n.º 14.133/2021.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostilamento (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, 8 5º)."A.
Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos usuários, a CONTRATADA tem
obrigação de observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da
operação dos programas/ sistemas.

13.2.6 Respeitar a decisão dos usuários e de seus representantes ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

13.2.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, D;

13.2.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

<a.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

13.2.10 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de regularidade fiscal exigidas na
contratação, em especial: Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão conjunta,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional),
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas, conforme Portaria do Ministério da

Art. 92, incisos, XIV, XVI e XVII, art. 6º, inciso XXIII, alinea "e", todos da Lei nº. 14.133/2021;
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Fazenda n.º 358 de 5 de setembro de 2014 e Certificado de Regularidade do FGTS exigidos para a
realização do pagamento;

13.2.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 1, d, da Leinº 14.133, de 2021;

13.2.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

13.2.13 A empresa contratada deverá se compromete a designar um preposto ou funcionário responsável
pela gestão do presente contrato, o qual será o ponto de contato direto com o Consórcio. O
preposto indicado pela contratada deverá ser o interlocutor exclusivo para todas as questões
relacionadas ao contrato e às demandas do Consórcio, sendo sua atuação imprescindível para a
boa execução dos serviços acordados.

13.2.14A contratada deverá informar ao Consórcio, por meio de documento formal, o nome completo,
cargo, e número de telefone direto do funcionário designado para a função de preposto, no
momento da assinatura contrato.

13.2.15Caso haja qualquer alteração no responsável designado, a contratada se obriga a comunicar
imediatamente ao Consórcio, fornecendo as informações do novo pré-posto, inclusive nome, cargo
e telefone direto, no prazo máximo de 2 (dois) dias após a mudança.

13.2.160 Consórcio deverá ser informado de forma tempestiva sobre qualquer alteração no preposto, a
fim de garantir a continuidade eficiente da comunicação e do acompanhamento do contrato.

13.3 DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICA
13.3.1 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
Manter sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
As demais obrigações específicas acerca da contratação são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
Comunicar ao fiscal do contrato com antecedência, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique sobre a execução do objeto contratual, observada a urgência da situação e desde que
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do prazo máximo estipulado para a
entrega do objeto;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS - LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente seja
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. Eventual descumprimento das
disposições da lei de LGPD poderá sujeitar a parte infratora às penalidades previstas em lei e
demais sanções contratuais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 As disposições estabelecidas neste Edital se aplicam ainda aos instrumentos hábeis que

substituírem o Termo de Contrato na forma do art. 95 da Lein.º 14.133/21.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 72

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 083/2025
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 2 4 2 B 8 E A D



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário mam SUS
Unico
de Saúde

comer EIS IVERDE Wwww.cisverde.mg.gov.br CNPJ/ME: 02.034.350/0001-02

15.2 A Contratada deverá observar, além das determinações do Edital e Termo de Referência, as
cláusulas das infrações, penalidades e sanções administrativas, estabelecidas neste Termo de
Contrato.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a XII
do artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa, cometer
qualquer infração contida neste Edital, Termo de Referência e demais anexos, bem como nas
infrações discriminadas no artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
A CONTRATADA ficará sujeita pela inexecução total ou parcial das condições estipuladas
neste instrumento, assim como no edital seus demais anexos, às penalidades de
ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 156, 81º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, MULTA
COMPENSATÓRIO-MORATÓRIA, IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base no art. 156,8 4º e seguintes, da Lei n. 14.133/2021.
EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO, nos termos, arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº.
14.133/2021, observadas as pactuações do contrato administrativo - sem prejuízo das
responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.
Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e
Os danos que dela provierem.
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa, cometer
qualquer infração contida neste Edital, Termo de Referência e demais anexos
As disposições estabelecidas neste Edital se aplicam ainda aos instrumentos hábeis que
substituíram o termo de contrato na forma do art. 95 da Lei n.º 14.133/21.
A credenciada deverá observar, além das determinações deste edital e termo de referência, as
cláusulas que discriminam as infrações, penalidades e sanções administrativas, estabelecidas no
Termo de Contrato, especialmente na cláusula Décima do instrumento contratual.
DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES:
As sanções do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, serão aplicadas fundamentadamente, isolada
ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e
natureza das infrações, vide, incisos de Ia VII, do art. 7º, da Lein.º 12.846/13.
DA APLICABILIDADE:
DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO (art 155, inciso da Lei n.º
14.133/2021).
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - Advertência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, inciso le 8 2º, da Lei n.º 14.133/2021), cumulativamente com:
MULTA de 10%, do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao
responsável (art. 156, inciso IL 88 3º e 7º, da Lein.º 14.133/2021).
DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (art. 155, inciso Il, da Lei n.º
14.133/2021); dar causa à inexecução total do contrato (art. 155, inciso HI da Lei n.º
14.133/2021); ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado (art. 155, inciso VI, e art. 162, da Lei n.º 14.133/2021).
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, inciso IH e 8 4º, da Lei n.º
14.133/2021), cumulativamente com: MULTA de 10%, do valor do contrato licitado ou celebrado
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15.11

I-

com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso I, 88 3º e 7º, da Lei n.º 14.133/2021)
ou ainda, DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, quando a infração justificar imposição de
penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 156, inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021)
cumulativamente com: MULTA, de 30%, do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso H, 88 3º e 7º, da Lei n.º 14.133/2021) o caso
de atraso injustificado da execução do objeto, a MULTA, moratória de 10%, do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 162, da Lei n.º 14.133/2021).
NÃO CELEBRAR O CONTRATO OU NÃO ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARAA
CONTRATAÇÃO, quando convocado dentro do prazo de validade de roposta (art. 155, inciso
VI da Lein.º 14.133/2021);
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - Advertência, quando não s
penalidade mais grave (art. 156, inciso le 8 2º, da Lei n.º&4.133/20. ) c éhte com:
MULTA moratória de 30%, do valor do contrato licitado oucélebiiyio com% afitrataçãqyaplicada ao
responsável (art. 156, inciso Il 88 3º e 7º, da Lein.º14.1 2021).
NÃO MANTER A PROPOSTA, salvo em Decorrência dfta idamente justificado
(art. 155, inciso V, da Lein.º 14.133/2021);

ci? quandoSANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - advefêen ão se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, inciso Il e sé da Lei n.º 14.133/2081) cumulativamente com:
MULTA moratória de 30%, do valor do contrato licitado ou celebradoygom contratação, aplicada ao
responsável (art. 156, inciso IL 88 3º e Zgpda Lein. º 2021).
PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA D) TE A EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 155, inciso VII,
da Lei n.º 14.133/2021);
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - craraçah DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta" e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, que impedirá

o
responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos

(art. 156, inciso IV e 8 5º, da Lein.º14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30%, do valor
do contrato licitado afá celebrado-com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 88
3ºe 7º, daLein.º 133/2021).
PRATICAR ALO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 155, inciso IX, da Lei n.º
14.133/2021), ou comportar-se de mgdo inidôneo, ou cometer fraude de qualquer natureza (art.
155, inciso da Lei n.º 14.133/2021F
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a'sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anosart. 156, inôiso IV e8 5º, da Lei n.º14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30%, do valor
do contrato MBitado ou &iebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 883ºe 7º, da Lei h.º 14453/2021).
PRATICAR ATOS ILÍCITOS COM VISTAS A FRUSTRAR OS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO (art.
155, inciso XI, da Lei n.º 14.133/2021);
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratarfho âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos
(art. 156, inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30% do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 883º e 7º, da Lein.º 14.133/2021).
PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LFI N.º 12.846/2013 (art. 155, inciso XI,
da Lei n.º 14.133/2021). Nesse caso, as infrações devem ser apuradas de forma conjunta, em um
mesmo processo, sob o rito procedimental e autoridade competente previstos na Lei
Anticorrupção.
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, que
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oimpedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos (art. 156, inciso IV e 8 5º, da Lein.
14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30%, do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 88 3º e 7º, da Lein.º 14.133/2021).
NÃO CADASTRAR JUNTO À PLATAFORMA, OU AO CONSÓRCIO, E-MAIL E TELEFONE DE
CONTATOS VÁLIDOS, de modo que a falta de comunicabilidade e retorno de eventuais
questionamentos, ou assinaturas de documentos, possam retardar o andamento do processo de
contratação, ou provocar atraso na execução do contrato.
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 1 (um) ano
(art. 156, inciso IVe 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente coin: MULTA de 10%, do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 883º e 7º, da Lei n.º 14.133/2021). Devendo ser desclassificadoEENA,emce ção da
administração.
NA CONTAGEM DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTEEDIR EA Lxospe riseá
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só s ciam e vence s prazos em dias de
expediente no Consórcio.

SPY
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DO CANCELAMENTO E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL!:!
O contrato será extinto quando cumpridas igaçõ s partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tantó.
Se as obrigações não forem cumpridasgno prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminigtração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão doffeontrato. Teferida no Mtem anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:
Ficará ele constituído em mora, Mute

apl
aplicáveis s respectivas sanções administrativas;

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para cenatinuidade-da exemução contratual;
Os contratos poderão ser rescindidos nos casos de inexecução total ou parcial, na
incidência dos motivos citados no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme abaixo
descrito:
Determinado por ato unilateral e motivado da Administração Pública, nos seguintes casos:
Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias, ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;
Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Alteração social ou modificação da finalidade, ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;A.
Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;o
Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz;

nº Art. 92, XIX, da Leinº. 14.133/2021;
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17.5 Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, desde que haja
conveniência para a Administração Pública e não comprometa a oferta de serviços de saúde aos
municípios Consorciados, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, o
CONTRATADO não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de apuração.
Por rescisão judicial, promovida por parte do CONTRATADO, se a Administração Pública incidir
em quaisquer das seguintes hipóteses:
Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125, da Leinº 14.133, de 2021;
Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administiêicãn. por prazo superior a 3
(três) meses;
Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indeper! e

é do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprékistas" desmobilizações e
mobilizações e outras previstas; 4
Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissad nota fiscal, pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração despesas d as, serviços ou
fornecimentos.

17.10 A rescisão administrativa ou amigável prec de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, ob o devido processo gêgal.

17.11 O CONTRATANTE poderá, no curso de proces de apuraçãf" das hipóteses de rescisão
administrativa, interromper temporariaffente a execução

17.12 Quando a rescisão ocorrer sem qfte haja culpa da cg TRATADA, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovaíos, tendo direito a:

17.12.1 Devolução de garantia;
"o

17.12.2 Pagamentos devidos pela execução ontrato éaté
17.12.3 Pagamento do custo da/desmrobilização:A

Rita da rescisão;

17.13 A rescisão unilateral, porato da Administração Pública, acarreta as seguintes consequências, sem
s previstiianeste Edital:

17.13.1 Execução da garantia contratual, quando houver, para:
I- Ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução;

prejuízo das san

H- Pagamento de multas devidas à Administração Pública."adm 4
Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
É permitido à A igfração Pública, no caso de recuperação judicial ou extrajudicial da
CONTRATADA, ma o ajuste, podendo assumir o controle de determinadas atividades de
serviços essenciais.
Em caso de rescisão, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da
CONTRATADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa da
CONTRATADA.
A rescisão não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos serviços
executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.
A rescisão poderá ainda ser realizada por ato unilateral do contratado, mediante
descredenciamento por solicitação, ocasião em que gerará efeitos a partir de 30 (trinta) dias do
protocolo do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 Os recursos necessários e que servirão de suporte financeiro para o pagamento da prestação de

serviços objeto deste contrato será proveniente da dotação orçamentária abaixo relacionada, ou
aquela que a substituir:
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DOTAÇÃO FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO
[inserir dotação] [inserir ficha] [inserir fonte] [inserir descrição]

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATADA, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, 82º, da Lei n.º12.527, de 2011, c/cart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O cumprimento do estabelecido neste instrumento, ou a confirmação da execução do objeto, serão
fiscalizados pelo Consórcio, por intermédio de seu representante (servidor habilitado) que exercerá o
cumprimento do acordo decorrente deste processo licitatório, observando toda e qualquer ação de orientação
geral, acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, na forma do art. 117, da Lei nº. 14.133/2021.
A unidade Gestora do Contrato, bem como sua fiscalização, será pelo senhor (a) [inserir
servidor), [inserir cargo). ss
A fiscalização do contrato será investida de plenos poderes para registrar todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades que forem apontadas. A rejeição no todo ou parte do objeto não justificará
atrasos em relação ao prazo fixado. HR.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando-se ao gestor do contrato para tomar as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, art.
283, IV);
O aceite da prestação de serviços será efetivada tomando como base critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e
falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
O CONTRATANTE poderá auditar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato
cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização dos serviços;ue <M.A CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que o
CONTRATANTE designar para exercer a ação auditora que lhe é facultada.

"a "um
A auditoria de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para
prestação dos serviços, bem como o controle "a posteriori" da assistência prestada, cabendo
exclusivamente à CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação
assistencial. Assim, a faculdade de tal auditoria, mesmo quando exercida, não elidirá nem
reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA, de sua administração e prepostos, inclusive
perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência
não implicará jamais tem corresponsabilidade do CONTRATANTE.
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e
156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Em casos absolutamente excepcionais, a prorrogação poderá ser considerada, desde que a
CONTRATADA apresente justificativa robusta e fundamentada, que deverá ser previamente
aprovada pela administração. Tal prorrogação, se autorizada, poderá ocorrer uma única vez, por
igual período, conforme disposto no art. 107 da Lei 14.133/2021.
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21.11 No caso de descumprimento do prazo estabelecido para a entrega ou prestação dos serviços, sem
justificativa aceita pela administração, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas
em lei, que incluem a aplicação de multas, advertências e sanções administrativas, conforme os
arts. 155 a 158 da Lei 14.133/2021.
Além disso, na hipótese de descumprimento das condições de entrega sem justificativa, o
CONTRATANTE poderá, imediatamente, rescindir o contrato e convocar o fornecedor
remanescente, conforme o disposto no art. 82, 8 3º, da Lei 14.133/2021. O fornecedor
remanescente deverá assumir o contrato nas mesmas condições ofertadas pelo primeiro colocado,
sem prejuízo das penalidades a serem aplicadas à empresa inadimplente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitant,

E dprplicará a aceitação de
todas as disposições deste edital.
DA PROIBIÇÃO - É proibida a participação nesta licitação ou a
estabelecidos pela tese de repercussão geral fixada pelo SuprerffyTribun Federal: (g) de agentes
eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança; (c) de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou pór afinidade, até o térceiro grau, inclusive,
de qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais".

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir eventuais litígios decorrentes dafêxecução deste

ter
que não puderem

ser compostos pela conciliação, será competente-.o Foro da Comárca de Carangola/MG, com
renúncia

expressa de qualquer outro, RT mais privilegiado que séfa ou possa ser, conforme art.
92, 81º, da Lein.º 14.133/21.
[informar local], [informar dia/mês/ano)

Consórcio Intermurftipal Multifinalitário CIS-PERDE
CNPJ/MF: 02.

M

So
[Razão socialCONTRATADA]$cnrs/MF [informar CNPJ n.º]
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